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INEXIGIBILIDADE N" INOOOOI 2024

PROCESSO LICITATÓRIO NO OOOOI/2024

CONTRATO N': (X)(X)12024-SDC

orro MIL REAIS)

ITEM
I

UNIDADE QUANTIDADE P.UNMÁRIO P'TOTAL"' ú;;- 12 Rsl4ooo'oo Rsl68'ooo'oo

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O *M_ITNICÍPIO

iri;''ê;Rpnf' PoR úEto DA cÀMARA MUNICIPAL E A

íúpniii,t- CisRrEI- u'xorvr DE FARIAS SocIEDADE

ilôrvmiilI, nE ADvocAah"' PARA EIEçu,§-19^ D: sERVIÇo

ãài.iiônür olúnnumnoo NESrE INSTRUMENTo NA FoRMA

ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ' IX)S FI'JNDAMENTOS:

Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitâção n' IN00001/2024' processada nos 
-teÍmos 

da Lei

Federal n' 14.133, de r" O" 
"utii"a"iõzi 

t " 
r"gtr'çat p*i"*"' consideradas as alteraÉes postenores

das referidas normr", 
"s 

quA. o. à-o"írn*ãa. *:eiios como rambém às cláusulas deste contrato'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O oresente cotrtrrto, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n'lN 000012024-02' de 03 de Janeiro

de-2024. tempoÍ objeto: c""o;çã. ;;p-Jã óaru u prioaçâoàe senrços de advocacia especializada

ern Direito Público, com "gi'"ãIã 
õi#àot Ãà'"gàot aã erasil - oAB' para prestaÍ assessona a

ôãã"* ú*i"ip"r âe Vereadores do Crpina - PE'

O serviço deverá ser executado rigorosãnente de acordo com as condições expressÍls neste insEumento'

propo$a apresêntudu- ",p"t'u"ffi 
ã;:.;-;;**'ã*lll: 

"o*ô 
de ln;xigibilidade de Licitação

n lN00o0l/2024 e mstruçoes 
jo con**,", documentos "..a.'qu" 

ficam fazendo partes. integantes do

pÍesente conhato, i,,a"p""a*t"á""iltãiao; " 'ou 
o resi-e de empreitada por Preço unrtâno

CLÁUSULA TERCEIRA - IX) VALOR E PREÇOS:

o varor total deste conúaro, a base do pÍeço pÍoposro, é de Rlt ló8.0ffi,00 (cENTo E SESSENTA E

I

DESCRIÇÃO
PÍestação de serviços de advocacia

esoecializada em DiÍeito Público'

*a registro na Ordern dos
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Il

Advosados do Brasil - OAB' Para

or".t i assessoria a CáimaÍa
tú-""t"ipa de Vereadores do

Carpina - PE

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTE:

Periodrcidade do reajustamanto f.'JJffI"L'"'ffiouf"ffiffi;"3:"*": 
':*:::-.."::.'"1*

antes de completos l2 (doze) me

À í.ôNTRATADe, e ,"rpon.uT"iffií""ãâ.. ,i*ahistas, irevidenciários. fiscais' e comeÍcrars

tàJi-t* a" *ote-tu 
'dt ilTft;alor será reajustado anualmente pelo indice do IGP-M (FGV) ou' por

:ffi liü"x':ffiT'"T"tl,lll#ir'Jci,ãi'"nã;a

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação' constante do oÍçamento vigente:

[iJ;tffiü;s ú'câmara Municipal do carpina:

0l -PODERLEGISLATTVo , r - ^ 
.:..:,r^,ra aÁminist

01.031.0001.2002.0000-ManuteflçãodasAtiüdadesAdmijistranvas
Iii.ó.:g oo - o"tos Serviços de Terceiros - Pessoa JuriÚcâ

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

o pagamanto yá "f1T",.-:H: Sffffi ,§S fi ,"# ",.il1HiIJü:Uf':F :[üü
iaJ,ãã.nelo cong3t1le,.b3di^ 

*nodor, após a or..orn"'i""áiõ e emissão da nota fiscal

maneira: Em até 30 (mnta)

ã"tar-Ãr. *ttoa' p€lo setoÍ competeíte'

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGôNCIA:

os prazos Íftáximos de início de etapas ae execla!-e--di"TitüiirÍ;i't§ll5i:Ji:Hh":':
admirern pronogação nas condições e hipóteses pÍevr$as ni

ãiãâ"iia"ti"i da assinatura do contrâto:

a - Início: 2 (dois) dtas;

l;tí:it;"S',';xffio'",u."'"*i""d''",11"^'9iãT:tril'iffi"rx:,t1llesuaassinatuÍa:
;;ã;;;p;""ogada nas hipótes€s e nos termos dos Aís'

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRJGAÇÔES DO CONTRATANTE:

,,iítt\
'r'', b?ü
.. .-- &.r/

a. Efetuar o PagÍunento relativo a execução do servigo efetivarnente realizado, de acordo com as

vas cláusulas do presente contÍatoi

b. Proporclonar a contratada todos os meios necessári os para a fiel execução do serviço contratado;resPectl

c. Notificar a contratada sobre qualquer irregúaridade encontrada quan

exercendo a mals amPla e comPleta fiscalização o que não exrme

responsabilidades contràtuars e legaisl

d. Designar representan tes com atribuições de Cestor e Fiscal deste

substitutos, especialmente
estabelecidos na norma e Íiscalizar a sua execu@o, r€spectivâÍnente'

to à qualidade do servtço'

a conüatada de suas

contrato. conforme requisitos

para coordenar as

utiuidud". relacionadas

permitida a contratação

peÍtinentes a essa atribuigão;

úsente. ou Pelos Íespectlvos

à ãscalizaçao e acomPa$q
de terceiros Para assrstencla e subsídio da fiscalizaçâo com tnformações

pRAçA SÃO JOSÉ. 40' SÃo JosÉ' CARflNA/PE - CEP:55815'040 - CNPJ: 08'985'ó24/0001'17
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e Observar. em compâtibilidade com o objeto deste contrato' as disPoslções dos Arts. I 15 a 123 da Lei

14.133121

CLÁU§ULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a. Zelu pelafiel execução do ajuste contratuâl' utilizando-se todos os ÍecuÍsos materiais e humanos

' f,i,ffilli JJil;Hll; 9,':' r:*it r"j]T:' AXH:f :Y]#'X ::,ffi.Til:' JS
dolo ou culp4 na execuçao I

pÍepostos, *t a"o:1_P:'ffi[stas, 
preüdenciários. fiscais, comerciais e tributiírio§ resultantes da

" :.:ffS*.3:'fi*1,f, ff:'";ffi;;x';;r-a"l"i N" t4 B;;21'com suas arteraçõesr

d. Arcar com todas * d"tp""Ji;;";""iãu inai'o* '"r*jtllà^ 
com a execução do objao da

coltratagão, tais como: o-tp*o frete' caÍga € descsÍ€a'^instalação etc : 
I

e. Manter-se duÍmte roda u !*"*çao do conÚato' em comp"titiuaade com Írs danais únga@es

assumrdas' toaas as conoiçoll::ffitü;;;;ualificação exigidas na licitação que darão ongem ao

cotrtrato;
f.AcontratadaseobrigaarecoúecerosdireitostlaAdministração,emcâsoderescisãoadministrativa' 

orevista no AÍt 155 da Lei 14 l33l2l '
s. 

.conerão 
por cônta d. coN-rp;TóA todas as despesas_ de seguÍos, transporte' tributos' encaÍgos

trabalhistas. fiscais. comefcà.""'i*ra-"i11g., aoárr"nt"l-au it*úa" dós serviços' respondendo

. ffiJm:Xn':,i"f Í"*:":X'j,';í1'" contrato' sem préúa e expressa anuência da

, :?m;H lesponsablidade p"r, "*Lçl-*. ^::*:: 
e eretuá-los de acordo com as

' ;iüiã."çà-, Jon't-t* u' oto'o$a e/ou insÍu9ões do contrato:

i. comunicar i."a'ot-'"n'"lPpo"i'ffi;;ã?'iiiATANTE' 
através da Íiscalização do cÔntÍalo'

- 1",*mf:mi'ffiH:ffi :"",T5 1T:.::lTais 
ou pessoais ocasionados à Administração

; kH,trT"*. :rux*::''.1":ff 'trHiiI1 ":1q1":ta 
inregrarmente o ônus

decorrente, indepenu*t"t""íi" à"itJlteáâ *t1a" 4a coNTRATANTE;

m. AÍcaÍ com eventuais ;H;;'*d;J 1 tonrnÀreNTE dou a terc€iÍos' provocados por

ineficiência ou in"g"hd:d:;;;ffi, *u, *np..g"dos o, pr"postos. na execuçâo do contrato:

n. lndicar e, coNrmreírg o not" d" '"u 
p'"pooo 

-píu 'rn^- entendimerto e receber

comunicações ou tr^'t'ti-iÃ * ooutor do contrato conforme estabelecido em lei:

o. lnformar na Proposta u q"aiút do Representante "'*i"4" 
a firmar o con§ato' 

-ou 
seja: nome

-;;;il,;ã;acp'"5'i1ff"%''l"TltJü"e-"*:c;r'**X;a'd"a':k':r:{:
qual o instrumurto que

Procuração); r-, ---Lri^iÁôÁ- ^., n.alouer outÍâ informaçâo à cerca das atividades objao

" 3Lffi**;:tr#f,f*:tJüF"-'#1ff,s ônus decorre,tes de ações judiciais por

o 
-1.:iH,'m;,'f*::lffil'ã'Ti'I'f 

uT**hil:" ;;-;'" aiui'"a-o' contra a

, :,tmiHTiJiÍffj'lLização^da coyRllANrE. por moo de seus ncais/gestores a

qualquer "p*u 
o**tt'T"nie#i" ãícã'*t*t.,1l'n"a;a' *' "i"**-i:^dependências 

da

CONTRÂTADÀ ntoo "tl 'í'ao o rigoroso cumprimarto das obrigações contsatuâls;

s. cumprir. durante a "J;d** 
;;"'À. .a^ á leis e rrcsnÚas iedeÍais, estaduais ou mu crpars

ügantes e atinenres. ;;§ ffi;õi.,án"l po. pr.iilJt aá.t"ntes de infrações a que houver

dado causa;
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t. Fomecer sempÍe que solicitado pela conEatante, os esclaÍecimentos e as inforrnações técÍricas

pertinortes.

CLÁUSULA DÉCtr}íA. DA ALTERÁÇÃO E EXTINÇÁO:

Este contÍato poderá ser alterado com a deüda justiÍicativa, urilateÍâlmente pelo Contratante ou por

acordo entre as paÍes, nos casos e conüções previstas nos AÍs. 124 a 136 e sua extingão, foÍmalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposi@es dos Ans. 137 a 139, todos da Leí 14.133121.

Nas atteraçOes unilaterais a que se refcre o inciso l, do caput do Art. 124, üLei 14.133121, a contratada

será obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, acréscimos ou supressões que se fizrcrem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado enúe os contratantês.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - IX) RECEBIMENTO:

Executada a pÍesetrte conratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonne o caso, às

disposições do Art- 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALIZAÇÃO E

GERENCIAMENTO:

7-í,^"úto

'!:,,,-tl1^*'\^ e/\..4ppr À_,/

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contato, nos

termos da norma ügente, especialmente p,ua acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivaÍnente,

permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsidio de informações peÍtinentes â essas

atribuições.

Ficaá responúvel pela fiscalização da execução deste instrumento de contratual o servidor SILVIO
pOCIANô DA SúVA, CpF n" 040.563.tD+E5, lotado na tunção de FISCAL DE CONTRATO, da

CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA' PE.

Compete ao FISCAL DO CONTRATO:
a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar' principalmsnls de suas cláusulas'

assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in

concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e estabelecer as

estÍat(gias da execuçâo do objeto, berr como úaçar metas de controle, fiscalização e acompaÍharnento

do contrato;
d. Disponibilizar toda a informação necessári4 assim como definido no confato e dentro dos pÍazos

estabelecidos;
e. Exigir da conratada o fiel cumprimento de todas as condições confiatuais assumidas, constantes dâs

cláuiulas e dernais conüções do Edital da Licitação e seus anexos, planilhz§, cronogÍamas etc.l

f. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela €mpresa;

g. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de fabalho detalhado;

h. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,

após os contatos prévios com a contratada-

Ficará responsável pela gestilo da execuç.ib d€ste instrumento de contratual o servidor ALUIZIO
MENDoNÇA DE ARRUDA NETo, CPF o. 014.562.E4*28, lotado na firnçâo de GESToR DE

CONTRATO, da CÂMARA MUMCIPAL DO CARPINA _ PE

PRAÇA SÃO JOSÉ, 40 - SÃO JOSÉ - CARPINA/PE - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.ó2410001'17
FONE: 3ó21.0680
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Compete ao GESTOR DO CONTRATO:
a. Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para conhecimento da autoridade competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo üsando à aplicaçâo de penalidade cabiveis, garantindo a
defesa prévia à Contratada;

c. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

e. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimorto das cláusulas contratuais apontadas

pelos fiscais;
f. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratad4 mediante a observância das exigências

contÍatuais e legâis;
g. Manter controle atualizado dos pagarnentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja

útrapassado;
h. Orientar o fiscal do cônúato parâ a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRÁ. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

O licitante ou o ConÍatado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, ü I'et 14.131121 e serão aplicadas, na form4
condições, regÍas, prazos e procedimentos definidos nos AÍs. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

següntes sanções:

a. Advertência aplicada exclusivamorte pela infração administativa de dar causa à inexecução parcial do

contÍato, quando não se jusúficar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa de mora de 0,5o/o (zerc vírgtrla cinco por cento) aplicada sobre o valor do conÍato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contrataçãoi

c. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previslas no referido Art. I55:
d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois ânos, aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas preüstas nos incisos ll, ilI, IV, v, vI e vll do caput do referido AÍ. 155,

quando não sejustifica a imposição de penalidade mais grave;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas preüstas nos incisos VIIL lX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155,

bern como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, lV, V, VI e VII do caput do

mesmo aÍtigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do
referido Art. 156;

f. Aplicagão cumulada de outras sanções preüstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização deúda não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

ConÍatado, será automaticamente descontâdo da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

j udici almente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRJGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a. As partes contralantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Protegâo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso eÍn ràzào

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Protegão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúatn acesso em razâo

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa

FONE:3ô21.0ó80
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c. As PaÍtes contratantes deverão cumPnr a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018' que e a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoals LGPD, quaÍto â todos os dados Pessoais a que teú n acesso em razão

deste contrato' indePendenteÍnen te de declaração ou de aceitação exPÍessa'

d. As partes contratantes deveÍão cumpnÍ a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD' quanto a todos os dados Pessoais a que teúam acesso eÍn raáo

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação exPressa'

e. Os dados obtidos somente PodeÍão ser utilizados Para as finalidades que justificaram seu acesso e de

f. Os dados obtido
acordo com a boa-fé e com os Princi

s somerte Poderão

pios do Art. 6', da Lei

ser utilizados Para as frnalidades
13.709/18.

que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os PrinciPi os do Art. 6o, da Lei 13.709/18

Os dados obtidos somente PodeÍão ser utilizados Para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os Princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

h. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados Para as {inalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa- fé e corn os PnnctPtos do AÍt. 60, da Lei 13.709/ 18.

i. E vedado o comPaÍh lhamento com tercerÍos de qualquo dado obtido, fora das hiPóteses Permitidas

j. E vedado o comParti lhamento com teÍceiÍos de qualquer dado obtido' fora das hipóteses permitidasem Lei

k. E vedado o comPartilham entocomteÍcetosdequalquerdadoobtido'foradashipôtesesp€rmrúdas
em Lei.

em Lei.

m. Constitui atribúçâo da contratada orientaÍ e §einaÍ seus anpregados, quando for o caso, sobre os
ern Lei

deveres, reqursttos e responsabilidades decoÍr€ntes da LGPD

n. Constitui atribúção da conEatada orientar e Úernar seus onPregado s, quando for o csso, sobre os

devoes, requisitos e resPonsabilidades deconen tes da LGPD.

o. Constitui atribuição da conÍatada orientaÍ e treinaÍ seus ernpregados, quando for o caso, sobre os

devaes, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

p. Constitui atribuiçâo da contratada
sabilidades decorrentes

orientar e trelnar
da LGPD

SEUS empregados, quando for o caso, sobre os

q O Conüatanto deverá seÍ informado' no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de sub-
deveÍes, requisitos e Íespon

operação flrrmados ou que venhaÍn a ser celebrados pela conEatada

r. A contratada devoá exigir de sub-oPeradores e subcontratados o crurr-primento dos deveres da PÍes€nte

cláusula, Permanecendo
integÍalmente responúvel Por garantir sua observância.

cláusula, devendo a

O Contratante PodeÍá realizar diligàtcia Para aferir o cumPrimento desta

contratada atender ProntaÍnente evÊntuais Pedidos de comProvação formulados

l. É vedado o comPartilham ento com terceiros de qualquer dado obtido' fora das hipôteses permitidas

S

t. A contÍâtada deverá Prestar. no prazo fixado Pelo ConÍatante' pronogáv el mediante justificativa'

qualsquer informações acerca dos dados Pessoas Para cumprimento da LGPD, inclusive quumto a

eventual descaÍe realizado.

u. Terminado o üatâmeflto dos dados nos termos do Aí. 15, é dever da contragda elimináJos' com

das hiPóteses do Art- 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquel as em que houver

necessidade de guarda de documentação Para fins de comProvação do cumPrimento de obrigaçõesexceção

legat s ou contratuais e somente enquanto não Prescntas essas obrigações'

v. Os bancos de dados formados a paÍtiÍ da execução do objeto deste contrato' notadaÍnente aqueles que

SC propoúam a aÍmÍrzenaÍ dados Pessoas' deveÍn ser mantidos eÍn ambiente virtual contÍolado, com

registto individual rastreâvel de üatamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709i 18, com cada

acesso, data' horário e reglstro da finalidade, Para efeito de resPonsabilização, em caso de eventuals

omissões, desvio s ou abusos. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos ern formato

a reutilização desses dados p€lo ConÚataÍte nas hipótesês PÍevistas na

interoPeráve! a fim de garanír

LGPD
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w. O presente conÍato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao §ataÍrento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões tecdcas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cr,Áusuu »ÉcrMÂ eurNTA - DA coMpENslçÃo rrxlxcrn-1,:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tsrmos deste instrurnento, e desde que o Contatado não

teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeir4 devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagaÍnento da parcela. Os
€ncaÍgos moratórios devidos ern razão do âtraso no pagaÍnento serão calculados com utilização da
seguinte fónnula: EM=NxVP'I,onde: EM = encaÍgos moratórios; N = númeÍo de dias entre a data
preüstaparaopagarnentoeadoefetivopagamento;VP-valordaparcelaaseÍpaga;EI=índicede
compensação financeiÍa assim apurado: I = (TX + 100) r 365, sendo TX = percenhral do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação

Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entílo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as quêstões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Carpina.

E, por estarem de pleno acordo, foi lauado o pres€nte contrato em O2(duas) üas, o qual vai assinado

pelas paÍes e por duas testemunhas.

Carpina - PE, 03 janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

aúg*Á>'#
o3U 35t ELtÂ

F: '111. [o1 l»1 - Ll

ERÂLDO JOSE DO NASCIMENTO

VEREADOR. PRESIDENTE

CPF n' 435.614.624-72

PELO CONTRATADO

GA L FARIAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL OCACIA

Gabriel Henrique Xavier Landim de Farias

CPF n' 097.850.204-36
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